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ESTADO DE SERGIPf,

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS
Comissão Permanente de Licitaçâo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO f O3I2O22

JUSTIFICATTVÀ

A Comissâo Permanente de Licitaçâo da Câmara Municipal de Riacháo do
Dantas, instituída pela Portaria n" 33/2022, de 02 de junho de 2021, vem apresentaÍ
Justificativa de Inexigibilidade de Licitâçào para a contratação da empresa Eduardo
Marques de Oüvelra Sobriaho Servlçoe e Conêrclo Ltda. visando à realizaçào de 12
(doze) inscriçóes de servidores desta Casa Legislativa no Congresso Interestadua! para
Agentes Públicos, que ocorrerá no período de 18 a 21 de fevereiro de 2022 em Piranhas/Al,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensâo, esta Comissão traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentâis: panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros
elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçào, ainda assim, é inexigivel o Processo
Licitatório, eÍn Íazão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como
para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissào vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A tei n" 8.666/93, em seu art. 25, II e §1" dispõe, in uerbis:

Art. 25 - É inexigivel a licitação quando houver
inviabilidade dê competiÇâo. en especiali
(...)
ÍÍ - para a contlataÇão de serviços técnicos enumerados no
art" 13 desta Lei, de natureza singular, corn profissionais
ou emplesas de notólia espêcializaÇão, vedada a
inexigibilidade para serviÇos de publicidade ou
divulgaÇão;
(...)
51" - Considela-se de notória especialização o
plofassional ou empresa cujo conceito no carnpo de sua
especialidadê, decorrênte de desempênho anterior, êstr1dos,
expêriênc1as, publicaçÕes, organizaÇão, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros reguisitos relacionados com
suas atividades, permi!a inferir que o seu tlabalho e
essencial e indiscutivelnente o mais adequado à plena
satisfaÇão do objêto do contrato,

Já o suso-aiudido artigo 13, em seu inciso VI, com a redação introduzida pela
l,ei n" 8.883/94, esclarece-nos:

À!t. 13 - Pala os fins Cesta Lêi, consideram-se sêrviÇos
técnicos profissionais especializados os trabalhos
rêlativos a:
(...)
vI - treinamento ê aperfeiÇoamênto dê pessoali

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composiçào do processo de inexigibilidade de licitação (e-t l,t do art.26, pará.grafo único, da
Lei n' 8.666/93); Ei-las
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÂO Do DANTAS

CPL - Comissão Permanente de Licitaçâo

Ofício s/ no
Riachão do Dantas, 14 de fevereiro de 2022.

Senhor Assessor:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei no
8,666/93, estamos encaminhando. para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica,
processo referente à inexigibilidade de licitação objetivando a formalização de 12 (doze)
inscrições de servidores desta Casa Legislativa no Congresso Interestadual para Agentes
Públicos, que ocorrerá no período de 18 a 21 de fevereiro de 2022 em Piranhas/AL.

Atenciosamente,

&&ú{m-,,L§;?,^,À
Marla Hellea SaDtos Perelra

Presidente da CPL
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Assessoria Jurídica
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